
mm$t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NQ 2.302/90 

"ALTERA LEI MUNICIPAL NQ 1.Z95/&5, QUE 

ESTABELECE FERIAPOS NO MUNICÍPIO VE 

SANTO ANTÔNIO VA PATRULHA" 

S I LI/IO MIGUEL FOFONKA, Pleito 

Municipal de Santo Antônio da VathiüLha 

no UAO daó al/ilbulçõeA que. lhe òão con 

{euldob poh. Lei. 

FAÇO SABER, que a CamaAa Munici­

pal aprovou e. eu òanclono a òCQulnte 

Lei: 

ARTIGO 1Q - ficam estabelecido i> OÒ òegulnleA ^enladoò no Município do. San­

to Antônio da Patnulka: 

a) Em data vaAiúvel - Coipu* Cnlátl; 

b) Em data vanlãvel - SexXa-VelAa Santa; 

c) Via 13 de junho - Santo Antônio [PadxoelAo); 

d) Via 02 de novembio - finado ò 

ARTIGO 2Q - Bota Lei entnjx em VIQOK a pahtÁA de. 7 99/ . 

GABIWETE VO PREFEITO MUNICIPAL, J 4 - t f r Á í S j ^ 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SILVl¥úm$L FOFDNKA 

Rfic^elto Municipal 

8RIANO/0IL VEJÍKEVEIWS' 

SccAeXakjLo de AdmlniAtAacão 


